0 Desembarbador Clévis Roberto Esselin, Presiden
te do Tribunal Fegional Eleitoral de Goids, no uso de suas atribuigdes
i A4

Atendendo a sclicitagdo constante do telegrama
n® U5 do corrente més, do Dr. Juiz Eleitoral da 9% Zona, sediada em
Corumbde a& uaz&s, alegando zm@&éim#ﬁtﬁ legal para,fﬁngiaﬁar em proceg
s0s de iaaerigaas pertencentes a éle e sua esposa,

Designar o Dr. Juiz Eleitoral da 3% Zona, sedla-
da em ANAPOLIS, para funcionar nos aludides processos,

srinte-ge,

Cumpra~se e
Gabinete da Presidéncia do frana:: Regional Elej
toral do Estado de Golds, em Goidnia, aos 31 de maic de 1.95M.

(ﬁiévis Rebazﬁahﬁséﬁiiaﬁg""‘”'
Presidente do Iribunal Regional Eleitoral,



